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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA
CASA JOSE GADELHA DE QUEIROGA
“JOSÉ HONÓRIO”



[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº. 007, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.


ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE APARECIDA PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA

Faço saber que a Câmara Municipal de Aparecida APROVOU a seguinte LEI: 


Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Aparecida para o exercício Econômico-Financeiro de 2020, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a receita em R$ 25.634.379,00 (Vinte e cinco milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais) e fixa a despesa em igual valor.

Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos e das demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, conforme discriminação constante do anexo I e dos dados consolidados a seguir:

	I – RECEITAS

	VALOR

	RECEITAS CORRENTES
	22.682.598,00

	Receita Tributária
	442.618,00

	Receita Patrimonial	
	78.586,00

	Receita de Serviços
	1.000,00

	Transferências Correntes
	22.125.394,00

	Outras Receitas Correntes
	35.000,00

	RECEITA DE CAPITAL
	5.054.676,00

	Alienação de Bens
	135.000,00

	Transferência de Capital
	4.919.676,00

	DEDUÇÃO P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB
	(2.112.895,00)

	Total:
	25.624.379,00



Art. 3º A despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município, com a manutenção dos Serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas especificações dos Programas, Projetos e Atividades, dimensionadas nos anexos e de acordo com os seguintes desdobramentos:



	II – DESPESAS

	VALOR

	DESPESAS CORRENTES
	19.381.921,00

	Pessoal e Encargos Sociais
	11.418.736,00

	Outras Despesas Correntes
	7.963.185,00

	DESPESAS DE CAPITAL
	5.897.658,00

	Investimentos
	5.633.158,00

	Inversões Financeiras
	64.500,00

	Amortização da Dívida	
	200.000,00

	RESERVA DE CONTIGÊNCIA
	344.800,00

	Reserva de Contingência
	344.800,00

	Total:
	25.624.379,00

	

	



DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA



	DESCRIÇÃO
	VALOR

	CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA
	920.764,00

	GABINETE DO PREFEITO
	441.065,00

	PROCURADORIA JURIDICA
	55.560,00

	SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
	677.856,00

	SECRETARIA DE FINANÇAS
	1.161.390,00

	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
	416.369,00

	SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
	9.090.115,00

	SEC. DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO
	639.800,00

	SECRETARIA DA SAÚDE
	1.761.300,00

	SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
	4.899.253,00

	SECRETARIA DA AGRICULTURA
	953.000,00

	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	3.651.750,00

	FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	462.307,00

	FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
	41.500,00

	FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
	7.000,00

	FUNDO MUN. DO MEIO AMBIENTE
	17.300,00

	SEC. DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	69.250,00

	FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA MULHER
	14.000,00

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	344.800,00

	Total:
	25.624.379,00

	

	





Art. 4º A Reserva de Contingência fica fixada no valor de R$ 344.800,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil, oitocentos reais), constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais.

Art. 5º O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a disciplina execução e distribuição das dotações consignadas a cada Órgão no interesse da Administração, poderá designar Órgãos Centrais para movimentar dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias nos termos do Art. 66, da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 6º A execução da despesa é consignada a existência de recursos financeiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias para ajustar o fluxo dos dispêndios aos dos ingressos.

Parágrafo Único -  Até 30 dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentária e observado o disposto no Art. 8º da Lei complementar nº. 101/2000, o Poder Executivo estabelecerá o Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA).


1º. Fica modificado o inciso I do art. 7º do Projeto de Lei n. 007, de 30 de setembro de 2019, passando a ter a seguinte redação:

Art. 7º.[...]  I – Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos recursos adiante indicados, até o limite de 03% (três por cento) do total da Despesa Fixada nesta Lei, com as seguintes finalidades: (conforme emenda modificativa)


1. Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como fonte de recursos, as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964.

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários entre unidades orçamentárias e órgãos, utilizando como fonte de recurso as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964.

§ 2º O limite fixado no inciso I, deste artigo, poderá ser aumentado por proposta do executivo, mediante aprovação do legislativo.



II – Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa das Entidades da Administração Descentralizadas para o Exercício de 2020, podendo abrir Créditos Suplementares até o limite previsto no Inciso I, deste Artigo.

Art. 8º As alterações constantes desta Lei Orçamentária farão parte integrante do PPA e LDO.

Art. 9º Esta Lei vigorará durante o exercício de 2020, a partir do dia 1º de Janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Aparecida, Estado da Paraíba, em 20 de dezembro de 2019.




Damião Norvino da Silva
Presidente



João Rabelo de Sá Neto
1º Secretário



Fladison Pereira de Araújo
2º Secretário
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